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Estado de Pernambuco
PREFEITT'RÂ MIJNI(IIPÂT, T)F] VERTENTE T}O T,Í]RTO

ILEI N' t06t97.

EMENTA: Estimtt aReceita e Fixct
A Despesa para o exercicio
De 1998 do lulunrcípto de

tr/ertente do Léno.

PREFEITO DO II,ÍLNICÍPIO T VER'IENI'E ]]L\ LERjO,,PI1.
Faço saber que a Cârnara lvlunicipal aprov,Ju ú Êu sanciono a seguinte

.{.rt. I o - Esta Lei estima a Receita e lixa a Despesa do Or'çamento gerai
do lvíunicípio para o exercício financeiro de 1998 no valor de R$ 6.-§C0.0C0,CC

( Seis milhões e cluinhentrrs mii Reaist.

fut. 2o - .A Reoeita ser6 realizaila medianie a arreoadação de irihulos e

outràs R.eceitas Correntes e de Capital, na. t'crma da legislação em vigor,
conforme especiÍicações constantes rto Anexo 2 da Lei 4.320 de i7 de ntarço
tle 196-i.
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ITRECtsiTAS CORRENTES
I

1.ll - Rcceiic Trihiitaria
i.3 _ i{eceita patrimr.,niai
'l r. I)^,^it^ Í-,1,,(.fri.,1
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1.7 - iransicrênctas Currentes
1.!) - Outras 'l'renst'erências Correntes

RHCEITA DE CAPITAL
2.2 - Alienação de Bens

2.-1- Transferências de Capitai
TOTÂL DA RECEITA

5.-198,000,00
65.C00,00
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1.102,000,00
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1.100.000.00
6.500.000,00
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Art. 3o - A Despesa será realizada segunrlo os Oruãos \,Íunicipais" de
acordr-. com o segtrinte clesdobramenio:

01 -- Câmara \.{unicipal
02 -,Ldnrinistração Supelior
0.3 - Secretaria cÍe Administraçào
0-1 - Secretaria de Finanças
05 - Secretaria cie Eclucação e Ctútura
Oci - Secretaria de Saúde

07 - Secretaria de únlra - Estrutura
08 - Secretaria de Ação Socral
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ÇinssERVA DE coN TiGÊNCIA

TOTAL GERAL
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-175.925.00
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2.311 122,u0
1.183.407,00
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468.175,00
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100,000,00
6.500.000,00

Art. 4o - Durante a Execução Orçamentáiia Íica o Podcr E;tecutivo
arrtorizado a:

I - Realizar Operações de Crédito, inolusive por anteoipação
da Receita ate o limite de 309,ô ( Irinta por Cento) do valor estimado.

II - Abrir Crédito Suplementares. rlos ternros do ,{rtigo 7o da

Lel. 4.-z?0t64. até o limite de 30920 da Dospesa fixada.
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